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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDAS DIVERSAS (DOD-D)

COMPRA DIRETA

ATENÇÃO: Somente utilizar esse modelo de DOD-D para as aquisições e serviços cujos valores não
ultrapassem o limite estabelecido no artigo 24, incisos I e II da Lei 8.666/1993, alterado pelo Decreto
9.412, de 18/06/2018, atualmente correspondentes a R$ 33.000,00 e R$ 17.600,00 , respectivamente.

DATA: 10/09/2020

UNIDADE REQUISITANTE: ASSESSORIA DA ESCOLA JUDICIAL

Responsável pela requisição: Diego Dotto de Moraes

Telefone/ramal para contato: Hangouts (das 8h às 15h)

DESCRIÇÃO COMPLETA DO OBJETO (SERVIÇOS e/ou MATERIAIS/EQUIPAMENTOS) COM
SUAS ESPECIFICAÇÕES:

Contratação do Dr Fausto Siqueira Gaia para ministrar o curso “A Uberização do Trabalho”, ao vivo pelo 
Google Meet da Ejud15, a se realizar no período de 29/09 a 1º/10/2020, com 5 (cinco) horas de duração, 
conforme Plano de Ação Formativa (PAF) ora anexado, sendo a remuneração pelo Ato Regulamentar GP nº
04/2012.

Planos orçamentários: 50% Formação de Magistrados e 50% Capacitação de Recursos Humanos

CONTRATAÇÃO URGENTE ou EMERGENCIAL? (x NÃO ( ) SIM. Se sim, justificar:

DATA DESEJÁVEL PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS: 29/09/2020

JÁ FORAM REALIZADAS CONTRATAÇÕES ANTERIORES PARA O MESMO OBJETO:

(X) NÃO ( ) SIM. Se sim, houve alguma ocorrência que afetou a qualidade dos serviços/fornecimento?

JUSTIFICATIVA PARA A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E OS OBJETIVOS A SEREM
ALCANÇADOS:

Singularidade do objeto: As novas formas de trabalho por meio de aplicativos de transporte trouxeram a
necessidade de revisitação dos institutos do Direito Material do Trabalho, dentre eles os requisitos
configuradores das relações de emprego.

O fenômeno da “uberização” do trabalho exige do operador do Direito do Trabalho uma visão compreensiva
dos elementos da relação de emprego, dentre eles a subordinação jurídica na perspectiva disruptiva.

Notória especialização: Para ministrar este curso foi convidado o professor Fausto Siqueira Gaia, cujo rico
currículo acena à garantia da qualidade para este curso almejada pela Escola Judicial: é Juiz do Trabalho do
Tribunal Regional do Trabalho da 17° Região, Doutor em Direito do Trabalho pela Pontifícia Universidade
Católica de São Paulo (PUC/SP) e Mestre em Direitos e Garantias Fundamentais pela Faculdade de Direito
de Vitória, Pós-Graduado Lato Sensu em Direito do Trabalho pela Universidade Gama Filho (2006), professor
visitante do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Direito e Processo do Trabalho da Faculdade de Direito
de Vitória e autor, dentre outros, do livro jurídico “A Uberização do Trabalho: aspectos da subordinação
jurídica disruptiva” (Editora Lumen Juris, 2019).

PREVISÃO DE CUSTOS:

Valor: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais)

Este documento foi assinado por: [DIEGO DOTTO DE MORAES]

Documento juntado por diegomoraes - DIEGO DOTTO DE MORAES
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A remuneração será baseada no Ato Regulamentar GP nº 04/2012, art. 18, caput, c/c Anexo I (nível 
de Doutorado).

Para efeito de remuneração, serão observadas a carga horária 4 horas-aula do curso, acrescidas de
1 hora-aula, em razão de correção pelo docente da atividade de validação de participação que será
feita com os Magistrados e servidores, conforme item 8 do PAF.

NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA? Não se aplica.

(x) Não ( ) Sim. Se sim, indicar local para entrega e prazo máximo para apresentação

8.1 No caso de amostra, é necessário definir OBJETIVAMENTE os critérios de análise para aceitação,
além das especificações.

8.2 Caso o objeto tenha grandes proporções, poderá ser encaminhado exemplar menor do objeto?

(x) Não ( ) Sim. Se sim, qual o tamanho mínimo?

8.3 Caso a amostra seja aprovada, a unidade poderá ser descontada do quantitativo a ser adquirido? ( )
Não ( ) Sim

8.4 é prevista marca de referência?

(x) Não ( ) Sim. Se sim, a amostra será dispensada caso seja proposta a marca de referência? ( ) Sim ( )
Não

8.5 é exigida marca específica?

(x) Não ( ) Sim. Se sim, a indicação de marca deve ser respaldada de justificativa robusta, como
manutenção de padrão já existente, compatibilidade, garantia de equipamentos. Justificativa:

PRAZO DE EXECUÇÃO / LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OU PARA O
FORNECIMENTO DO OBJETO

De 29 de setembro a 1º de outubro de 2020, com início às 16h em cada dia.

Local: Google Meet (a sala da transmissão será criada oportunamente pela Escola Judicial e o link
compartilhado com o professor)

GARANTIA MÍNIMA PARA OS SERVIÇOS E PEÇAS (SE COUBER) / OBJETO: Não se aplica.

HÁ CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE A SEREM OBSERVADOS?

( ) SIM (x) NÃO

HÁ ARQUIVOS COMO FOTOS, PROJETOS, CROQUIS QUE PODEM SER DISPONIBILIZADOS
AOS INTERESSADOS?

( ) SIM (x) NÃO

Se sim, anexar

HÁ NECESSIDADE DE VISTORIA/VISITA TÉCNICA?

( ) SIM (x) NÃO

Se sim, indicar nomes dos responsáveis para agendamento e telefone para contato

HÁ PREVISÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA?
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( ) SIM (x) NÃO

Se sim, indicar quais normas

SERÁ EXIGIDA DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA como material técnico ilustrativo, manual, laudo,
certificação como ABNT,   ?AS BUILT

( ) SIM (x) NÃO

Se sim, indicar qual documentação

RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

Não se aplica.

OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES

Instruem este pedido: Plano de Ação Formativa (PAF), dados pessoais, Anexo III-A e diploma de d
outorado do professor.

Dados para contato do Dr Fausto:

(27) 99743/0171

fausto.gaia@trtes.jus.br / faustogaia@yahoo.com.br

 


